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Declara de Utilidade Pública a entidade

que especifica Associação dos Moradores

de Baixa Renda de Trombas - GO

(AMBRET).

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs, nos termos do artigo 10 da

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

"Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Moradores de Baixa

(~. Renda de Trombas-GO (AMBRET), inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), sob o nO

09.461.246/0001-35, com sede no município de Trombas":" GO."

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Palácio Alfredo Nasser, Alameda dos Buritis n.231, Setor Oeste

CEP: 74.019.900 - Goiânia. Goiás



•
ESTADO DE GoIÁs
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Deputado Helio de Sousa
Gabinete Presidência - 031

JUSTIFICATIVA

A Associação de Moradores de Baixa Renda de Trombas-GO, pessoa jurídica de direito privado,

sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Trombas - GO, situada na Rua Antônio Romeiro, Qd 56,

Lt. 18, nO83, Setor Rodoviário, Trombas-GO, constituída em 13 de fevereiro de 2008, CNPJ sob o número

09.461.246/0001-35, está em pleno e regular funcionamento, cumprindo suas finalidades estatuárias.

A AMBRET tem como principal finalidade defender os interesses de seus associados,

reunindo fundos financeiros para que sejam atendidas as necessidades imediatas de seus membros,

concedendo cursos profissionalizantes, orfanatos, asilos, reforços escolares, questões de saúde e

entre outras.

Deste modo, o sindicato tem como prerrogativa proteger os direitos e representar os

interesses de sua categoria, tanto quanto perante as autoridades administrativas e judiciárias; tanto

na área social de sua comunidade.

Por todos os motivos expostos, espero o apoio dos ilustres pares para a aprovação da

presente matéria.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Palâcio Alfredo Nasser, Alameda dos Buritis n.231, Setor Oeste

CEP: 74.019.900 - Goiânia - Goiâs



PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE FORMOSO

DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

DECLARO, para os devidos fins, que a Associação dos
Moradores de Baixa Renda de Trombas (AMBRET), com sede na Rua Antônio
Romeiro, Qd 56, Lt. 18, nO83, Setor Rodoviário, Trombas-GO, inscrita no CNPJ nO
09.461.249/0001-35, está em pleno funcionamento e não possui fins lucrativos,
cumprindo suas finalidades estatutárias, sendo o seu atual Presidente o Sr. Hélio
Pereira Pinto.

DECLARO ainda que a entidade acima identificada não
remunera os membros de sua Diretoria pelo exercício específico de suas funções,
não distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu
patrimônio, sob nenhuma forma, e aplica as subvenções e doações recebidas nas
finalidades a que está vinculada.

Formoso, 09 de outubro de 2015.

WAN



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral~.
I
{ I

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AMBRET

~
~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/02/2008

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

I COMPLEMENTO
QUADRA15 LOTE 17

I ~~MERO

I MUNiCíPIO
TROMBAS

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 22/02/2008

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

09.461.246/0001-35

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS MORADORES DE BAIXA RENDA DE TROMBAS-GO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO

I LOGRADOUROR LAURA BORGES MARTINS

rI"'" , BAIRRO/DISTRITO

~r-.460-000 SETOR CRUZEIRO DO SUL

I SITUAÇÃO CADASTRAL

. ATIVAIMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL

, ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007.

Emitido no dia 08/09/2008 às 16:12:41 (data e hora de Brasília).

t'J,oltarj

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çliq.ll~ªqlJi.
A~llªUz~~mªpªginª

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP li cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante.asp 08/09/2008

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP
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REGIST
, -'

,,' AMBRET
(ASSOCIAÇÃO 00$ MORADORES DE BAIXA RENDA DE TORMBAS-GO)

Da Associação: Determinação, Personal!dade, Representação, Sede, Foro e duração.

1
CE? 7MQO.OOO

Tromba:> • C<:"!ásL

Art. 1° - ASSOCIAÇAO DE MORADQ'RES DE BAIXARENDA DE TROMBAS-GO, fundada
em 13 de fevereiro de 2008' é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, que será
regida pelo presidente ESTATUTO e demais disposições legais que lhes forem
aplicadas.

Art. 2° - São finalidades da "AMBRET":
I-DefenderDs J!'lteresses dos associados junto às seguintes áreas: Jurídico, Social,
Econômico;'daqui'p'or diante denominada "AMBRET";

I' -Manter CQtlipletà união entre os associados e associações congêneres;
111 "7 Reunir~f'}nºo~ '-financeiros provenientes de contribuições diversas: nacionais e
.,inte:maciOnà!~;;:destinad~~a atender as necessidades imediatas dos associados e

, .,.proJ~to~." . f;~"7 ••

IV - Conceder., cursos profissionalizantes, lazer orfanato, asilo, reforço escolar,
compras consorciadas',} : saúde bucal, hospitalar, esportes, meio ambiente,
reciclagem, agricultura familiar e habitação.

V ~Promover os "meios necessários para uma efetiva assistência aos associados,
que sob o ponto' de vista social e jurídico, bem como a tudo o mais que representar
o bem estar dos associados e seus dependentes, inseto de acordo com leí.

VI - Não tem caráter ideológico, Político Partidário ou religioso, não aceitando
qualquer discriminação.

VII- Será sócio fundadores aqueles que assinarem a ATA até 15 dias após sua
fundação.

Art. 3° - Ativo e passivamente, em juízo a fora dele a "AMBRET" será representada pelo seu
Presidente, que poderá constituir procurador eu delegar competência para tal
finalidade.

Art. 4° - A "AMBRET" terá sua sede e foro no Município de Trombas - GO.
Art. 5°.- Q prazo de duração 'da "AMBRET" será por tempo indeterminado, a conta da data

. em 'que foí legalmente constituído.
Art. 6° - A "AMBRET" será administrada por: Uma diretoria eleita pela ASS~b ., eral,

, 'por um períod~ de 06 (seis) anos, e será,constituído dos seguinte~ - ~.B~o
I -Presidente ,/v~"\J/~t;tQ~1)-O
II V. P 'den. . -::> ,_o •••••~/;:) <O

-Ice- re~1 le ",:.~ ;'~~:,'~:/,&'f> \'"
' 111 - Secr~tano :-tt ' ,'I/~:":",:, '{)
IV - Diretor Financeiro "j \<:"'~1:f!.1/ ~

• Il: .•...;.""I ....":.P' C/)
V - Diretor de Esporte \ 1.'1 •• ••..•. m

VI - Diretor de ~omunicação Social c~,~',~~1~;urs óio$
VII - Conselho Fiscal e:et-..x: (&2p:'\74-2~!l4 ~ '

VIII - Conselho Jurídico, c;;:;>7C.~óO-CN
Art. 7° - Complete ao Presidente da AMBRET ' ntCl.l'e;,s-GO

I -'Representar a AMBRET em juízo ou fora dele,
poderes,' de acordo cOm o artigo 3°;
II - Dirigir executivamente os interesses da Entidade;

111 -Convocar e presidir reuniões ordinárias da diretoria,
Geral;
IV - Assinar conjuntamente com o Vice-Presidente e o Diretor Financeiro, cheques e
outros'docu entos relativos à movimentação de fundos e valores da AMBRET;•.•,.••..';'f.,f.Á.~r.

/v~~\,~r:~"~~i~~o ~~'Zo o r:C~"!PJtl.El ':2Q~;'fi'~A/l;YH''i ""l/"~ . ~
/
~': ~ . ~<~~; ~ . Ilj Uv vw',; lj l~t 'V~Ui. v

!!f t..l.':--;;',,/ <~t1.,;; ''lP CARTÓRiO ;~:;. O~ ;OOIr.::l. PE::::SO'A
, '"' t, ,'" ',.... '" •.'U!t ili. ~;'PC. 2 ~OT. ETAEl.DE~l'':>T'.A

I' :....'1 ~~" \l"i~'. ."'~~~ Av. Prc<lldon~~tL!1I0 VllllJU -..
I r..:~ ,o ::"";1#)'oJ" ~ 11" 123 Centro
\ ,":.1. ", ,.\'lof; -;;o,J\ O
\ ,~ ,,'o ?~ '" ~,<:~ •••~ o,, c:. \')i • '., ,,' .•..,

~

" .' -:.t ~ -~,<;>.~,~,,>1~...I,f,)
Ç) dd."'- , '~~'lfi>r;yr'

~
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01OCO
REGJSli .0 <'o

V - Providenciar para que a(s) conta(s) bancária(s) seja(m) mantida(s) em ban ~O F1j-'fS [5
da rede oficial; " \~,1
VI - Despachar o expediente, assinando documentos necessários; ~{y,,!tE ~~
VII - Contratar Advogado(s), admitir, suspender e demitir empregados, quando se
fizer necessário oficiando ao Conselho Jurídico e fundamentando sua decisão;
VIII - Assinar com o vice - presidente, os diplomas, as carteiras de associados e
demais documentos referentes à secretaria;
IX - Tomar as providências cabíveis para a realização da Assembléia Geral;
X - Nomear comissão para realizar as eleições da AMBRET;
XI - Exonerar em conjunto com o Conselho Jurídico membros da Diretoria, quando
estes faltarem a 03 (três) reuniões ou a 05 (cinco) alternadas, sem justo motivo.
XII - Aprovar a criação de novos departamentos, bem como os respectivos cargos e
atribuições;

:.

.J

Parágrafo único - caso ocorra vagância de algum cargo da Diretoria, o Presidente da
AMBRET, nomeará outro membro, o qual deverá ser aprovado pelo Conselho
Jurídico. r: ", N:

Art. 8° - Compete ao Vice - Presidente da AMBRET: CNPJ053 14/0001.75
I - Substituir o Presidente em sua falta, licença, impedimento legw.mm m;cn'1!!6va:=s
II - Auxiliar o Presidente em todas as atividades da AMBRET. Ju;:t TiT. • E P • E TAB.

Art. 9° - Compete a Diretoria: Av. P 128g:: varg"
I - Administrar a AMBRET, proporcionando o seu engrandecimento; ;ep'T

11- Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e Regulamento; L rombas. GoIAa

'li - Deliberar sobre admissões e exclusão de associados;
IV - Verificar a situação financeira da AMBRET, através de balan etes mensais
emitidos pelo Diretor Financeiro e submete-lo à apreciação do Conselh
V - Aprovar os programas sociais, esportivos e econômicos;
VI - Manter a ordem e a disciplina, zelando pelo tratamento e urbanidade, bem o
respeito mútuo entre os associados;
VII - Fornecer informações aos demais órgãos Administrativo;
VIII - Revl3r. as penalidades impostas pelo Conselho Jurídico, em seu grau de
recursos; "' ..-' r.:
IX '.f' Eiaborar" 'propostas de convênio da AMBRET com outras entidades,
encaminhanqo-as para aprovação do Conselho Jurídico;
X - Assinar ',os convênios após a aprovação do Conselho Jurídico, bem como
fiscalizar 'sua 'execução;' .
XI - Propor realizar' obras úteis e necessárias, devendo para isto, submete-Ias à
apreciação e aprovação dos Conselhos Fiscal e Jurídico;
XII- Aprovar a concessão de títulos de sócios beneméritos;
XIII- Acionar o Conselho Jurídico quando se fizer necessário para representação;
XIV - Convocar os Conselhos Jurídico.e Fiscal, em reunião extraordinária, para
tratar de assuntos de urgência ou relevância;.

,XV - Convocar a Assembléia Extraordinária, atendendo a solicitação de associados,
após apreciação do assunto e, obedecidas as normas pertinentes; .
XVI-Elaborar o orçamento do ano subsequente, submetendo-o apreciação dos
Conselho Fiscal e.Jurídico;
XVII - A AMBRET terá um logotipo e bandeira, criando posteriorrJJea.te..-p-'ela
Diretoria. .' .../\~b'~E~SfTA8~;7C0.

Art. 10 - Compete'ao Cbnselho'J~rídico: '. ;;''0<1-- <,,(~~\~ff,)rc, ''=11;\
I - JUJ.9ª os recursos Interpostos dos atos da Dlretona, do et>~se Õj~t ,',;~Ie '?-,\
J~~lnA'. •• _ /r'5 .•.i~"f'/;':"~ -;z; ,...~.h~j-V\ro /1", '~~:,>'iIY-Y o'

~-J~'.: - rar 9t:t,1, au de recurso sobre eliminação de associad9s! G_ª-':tQ.~ to ~CU~ll{a_corn.br ~:/ o.... ~\.. ,,":'fi< '''o ~' \-ó _ ;.II ~:'\:I:~\,~ ~~ .' \~ . ",' H3r1t~/
f9' -t~~,:'j",\!ji' ,(:f>~~, ~ \~ lelax: (62) 374.3/94 Ji' i
I Ir - t :',-,' .~:z ... ' ~

~

w - :..>j~\ ~:.s:-.'f:i ~ CEI": 76.400.000
(5 ". J\'~' (,) l' ()
\M. ",' - ,,:', ••••.•. ti) " '" ,tYOMSAS.G"t£. . ,. . " .. ;~.... .........::'"--~~),/ . _A.:; .....,~~ ,'o .-:~~:~

<:> t l'\~- .'0 .r:.'-'~~;YS~~~~~~>~~..'..~.,
~ .•.--.•.........•..... ,.......,
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111- De oficio, Ou requerimento da Diretoria, decidir sobre assuntos omisso Co
estatuto; ;t D'6 <o
IV - Julgar em grau terminativo, na instância administrativa, sobre membr ~ dlou,~s g
Diretoria dos Conselhos Fiscal e Juridico, bem como de seus próprios membr 11'; e ~. '"
verificar infração estatutária; ~ liõGl,v,'"V - Propor reforma estatutária;

VI - Propor ao Presidente emissâo de titulos para sócios beneméritos;
VII - Propor ao Presidente da AMBRET, a convOcaçâo extraordinária de AssembléiaGeral;

VIII - Propor ao presidente aprovar e mOdificar, quando necessário, o RegimentoInterno da AMBRET;

IX - Aprovar o orçamento, receita e despesa da AMBRET para o exercicio seguinte;
X - Conceder licenças â Diretoria e Conselho da AMBRET quando estasultrapassarem a 30 (trinta) dias;

, XI - Propor ao Presidente a celebração de Convênios que envoivam aresponsabilidade da AMBRET;
XII - Julgar as contas e relatórios anual da Diretoria;

XIII - Propor ao Presidente a transferência de verbas das dotações orçamentáriasmediante proposta da Diretoria;

XIV - Pronunciar e resolver administrativamente os conflitos surgidos entre aDiretoria e o associado;

XV - Propor ao Presidente aprovar crédito especial para atender despesas nâoprevistas no orçamento anual;

XVI - Propor ao Presidente convocação de Assembléia Geral Extraordinária, quandose fizer necessário;

XVII - Julgar administrativamente, em última, os recursos interpostos por associados
contra atos da Diretoria, do Conselho Fiscal e Jurídico,Art, 110 Conselho Fiscal:

O Conselho Fiscal, Órgâo COiegiado, será composto de membros voluntários, para 9--'-':-k referido Conselho, serão alguns efetivos e outros sUPlentes, por um perlOdo o/'::ií...6..:..:~..~.:~~.,~'.>~~... '.~ •. }b (2. (seIs) anos; /,:l'),<~: "'~

Capitulo /I ~ .,}' ~i'-..:'..;:'.';.;).~.l~.'~..:-.:' a:. s', ~ ......,J,IJ "
~ eçao I o 'tC;N 'Xf:,.' . '" ••Art: ,2°, O quadro social da "AMBRET" será constituido das seguintes categorias: iI!: "'lÁ.,. ..",""'."",~I C t

'b . t . I " '. "'_"" '" "- on fi Ulnesce, , êi .",;,,,,,.,,;..,,, o
II T

't I d \ iu , '('~' <l". ~ !,$,. ,,\ ¥ O,)- I U a os, \tt. . '.t~"'c~' _~,Art. 13°_O sócio COntribuinteé o individuo que por lei paga mensalidade "1> .,;iP ",:,:.<>~
S 1°. Os sócios só terão direito a concorrer a cargo eletivos, os fundadores e~e ~1' •••••<i'
tiverem mais de 06 (seis) anos de sócio, (Art. 2 inciso VII). '0,," ~ .

Art. 14°, Cada associado contribuirá com o equivalente a 2,63% do salário minimo

'. Seção IV - Das penalidades
Art. 15° - Compete a Presidência determinar no minimo 03 (três) membros para apurar ejulgar o fato e punir se for o caso,

I - Próprias - quando aplicadas a membros dos órgãos da administração da
AMBRET, irá cominar de dispOsitivos legais, em decorrência do cargo Ou funções
que exercem; /'Eiú""-~
li - Comu,m- quando apli""das aos sócios em,Circunstâncias comuns",,;.:.,I:1' f",,~\

Çapltulo 111- Dos Órgaos de Admlnlstraçao ';;"0 "'1;\
'.rt. 16 - São Orgãos Administrativos da AMBRET. i/" ';Z,\

1-Assembléia Geral; r: -'i /;/ " ~\
/I - Conselho Jurl dico; . , CNPJ 05 395 014/0001.75 1:'1 no, "":",,:-~._;,,, E i
li, CARTóRIo _, ldÓVEL _ 'I" , """" <_IIV - Conselho fls",,;, JURom,DOC. P T.ETA" Dl!NOTAI •~ !fi/

A P, Getulio Varou \ i.fl TelefiJX: (62) 374.3194 c;o/
~. IM.~ \~' ;EI": 76Aô()-OOO .J"

7~ ROM8A~~~L .00IálJ..J ~,~.....~
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REGISTRA
, ~

Art: 17° - A Assembléia Geral, Orgão máximo daAMBRET, será constituída de associado
.~ 1° Nenhum associado que não estiver quites com as obrigações previstas n (Jl

Estatuto, regulamentos e/ou leis, poderá fazer parte da Assembléia Geral, b
como de nenhum outro órgão e também não terá direito de exercer o voto, ou se
votado. .

~ 2° Nas reuniões de Assembléia Geral, fica expressamente vedada a discussão de
assuntos estranhos á convocação.

~ 3° A convocação da Assembléia Geral, será feita pelo Presidente da AMBRET,
mediante edital publicado em jornal de circulação no Município de Trombas, bem
como folhetos afixados em quadros de aviso com antecedência mínima de 10 (dez)
dias da data de sua realização.

~ 4° A Assembléia Geral, em primeira convocação, funcionará com a maioria simples;
em Segunda convocação, que será realizada 00:30' (trinta minutos) após a

~ primeira convocação, funcionará com 1/3 (um terço) dos associados com direito a
voto e, em terceira convocação, que será realizada 00:15' (quinze minutos) após a
Segunda convocação, com qualquer número.

Art. 18° - A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente no mês de Fevereiro de 2008,
para eleição da Diretoria, a partir desta data, reunir-se-á a Assembléia Geral de
06(seis) em 06 (seis) anos, com a mesma finalidade.

Art. 19° - O Presidente da Assembléia Geral abrirá os trabalhos de instalação da mesma,
solicitando a 2 (dois) associados para exercerem as funções de Secretário.

Art. 20 - Compete à Assembléia Geral:
I - Eleger o Presidente e o vice-presidente.
11 - Deliberar sobre a forma ou alterações do Estatuto.
111 - Afastar a Diretoria, assim como os Conselhos, quando houver comprovação
de atos ilícitos envolvendo os mesmos;
IV - Empossar a Diretoria.

Art. 21° - Os fatos ocorridos na Assembléia Geral serão registrados em atas por um dos
Secretários, sendo que a mesma deverá ser assinada por ambos, juntamente com
o Presidente, bem como por todos os associados presentes.

~ 1° O uso da palavra somente ocorrerá uma vez por cada membro da Assembléia
Geral, para tratar do mesmo assunto.

K
~2° O Presidente da mesma, durante a reunião poderá: advertir, cassar a palavra dos

trabalhos, com comentários estranhos ao assunto em pauta ou por parte do
indivíduo.

Art.

..J
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. . _REGISTRA O o,OCo
IV - ~ Presidente da Comlssao de Eleição, terminada a apuração proclamara "9.~~<()~

~Ielt~s, fazen.do constar em Ata os resultados da votação, bem co~o os nomes d ~ y)
fiscais escrutlnadores' <n FOlHA~ . fi;

.V - O Presidente da CO~iSSãO,apó~ .0 resultado das eleições enviará ao Presidente d~ ~ '!Y~~..{
AM~RET, para os fins nece~sanos, as folhas de votação, bem como a Ata que ~14ILiE13I$'" /"

serao acompanhadas das cedulas apuradas e inutilizadas de acordo o previsto
neste Estatuto.

Parágrafo único: Na hipótese d~ anulação de urna, será realizada uma nova eleição,
som~nt: para aq~e~eseleltor~s que votaram na referida urna, onde o Presidente da
Comlssao de Elelçao marcara nova data, não superior a 30 (trinta) dias'

Capítulo V - Do Orçamento '
Art. 25° - As obrigações e compromissos financeiros da AMBRET, serão regulados por meio

do orçamento anual.
.:. Art. 26° - Nenhum crédito será aberto sem autorização do Conselho Jurídico.

Art. 27° - O exercício financeiro será compreendido entre o dia 1° de maio e de abril de cada
ano. . r:C~NPJ05 3"' .. -"'."< 1.1'\f'!}" 1~":Capitulo VI - Do Patrimônio . .~L',n :'!:; ~; J~.!l'" J

Art. 28°- Constituir patrimônio, os bens móveis e imóveis da AMBkCJA1rl'óRlQ.i&fJ . 'sEJ:r'#¥nl., , .SOA
fundos: ~OR. TIT.'tl6.... K I. ~ TJ{~'''D£i NOTAS

I _ permanente', Av.P de Gotullovargasne 1 Centro
11 - disponível;
111- pendente. L --I'

Art. 29° - O fundo permanente é constituído de imóveis e benfeitorias.
Art. 30 - O fundo disponível é constituído de valores do montante da arrecad

e do dinheiro em depósito, em caixa ou banco.
Capítulo VII - Da Dissolução

Art. 31° -Sendo a AMBRET de duração ilimitada, somente poderá ser dissolvida, quando não
mais for capaz de atingir seus objetivos, mediante decisão da Assembléia Geral
Extraordinária, convocada para esse fim.

'1 S 1° O quorum legal da Assembléia Geral d que trata este artigo é de 50% + 1 de

fi
acordo ( Art. 7 inciso XI ) maioria absoluta dos associados com direito a voto.

S 2° Verifica-se a dissolução da AMBRET, a Assembléia Geral Extraordinária, elegerá
. uma comissão para liquidação da Entidade, ti qual trabalhará em conjunto eom o

Conselho Fiscal
S 3° Concluído o contido no parágrafo anterior, o produto dos bens será repassado a
uma entidade beneficente a ser determinada na Assembléia Geral Extraordinária.

Capítulo VIII - Das Disposições Transitórias
Art. 32° - O Presidente após sua posse, comunicará o fato aos estabelecimentos bancários

que mantenham transações com a AMBRET esclarecendo os que estão autorizados
a assinar pela AMBRET.

Art. 33° - A demissão a pedido de membros dos Órgãos Administrativos, será de
incumbência do Presidente da AMBRET, exceto para este que será atribuições do
Conselho Jurídico. . "
S 1° O pedido de demissão será feito por escrito e devidamente fundamentado.
S 2° A entrega dos documentos de demissão não desobriga o demissionário dos
encargos que lhe são aferidos, até a deliberação da piretoria. .. . _
S 3° A demissã.o .de que trata este artigo, somente será efetiva ap.ó\~.tf~ât~~êHà..p/~s
exigências necessárias em função da transmissão do cargo a sel,J;~~tltes,r~~};~~;'C).t:,>>: .

.,.......,.. .. .....:~,; ~~.~':!:r--:::, ~1.{ .. \,. ..

. 'p~~.Jafe\Gí~~ No caso.?e destituição da Diretoria, o 1° Secr~táriq1do C..on~ê'.:';.,:.J.ttídico .:(
í..~t='" . '" ocar~16 emblela Geral, dentro de 60 (sessenta) dias,; {)a~:rele é!O~.,.c;i. .'~!ils;l .~,~

~

/:f' l/F:.;" Diretor~~ entro dos preceitos Estatutário, se em tal cas6~altãr:''':a1$.d~.@.1t''atio.:;',:
,,~ ..,'.1,.' ,_ ,-':\ ~ij ti-" ',.J' ,O{;j!Ô(. A Ui;(,O(If "
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REGIST. para a conclusão do mandato da Diretoria destituida. caso contrário, a \
administrativa dirigirá a AMBRET até a data prevista para as eleições regulares.,. FjLHAS 8

Art. 34. - O Diploma da AMBRET, a carteira de associado e a carteira de empréstimos U> o iJ :j
modeios próprios. 'Ic~ Ji

Art.. 35. - A contribuição estipulada neste Estatuto, e devidas pelos sócios contribuinte ," LEG"
somente poderá ser majorada de aéordo os reajustes de reajuste do saiário mínimo..

Art. 36. - A Diretoria nomeará, por indicação de seu Presidente, onde se fizer necessário,
representante da AMBRET, denominados "Delegados de Núcleos".

Art. 37. - Verifica-se a destituição da DiretOria, ou cassação do mandato de mais da metade
dos seu membros, cabe ao Conselho Jurídico nomear uma junta administrativa que
será integrada porá tantos membros quantos forem os que serão substituídos.

Art. 38. - Após a publicação deste Estatuto, a Diretoria terá 30 (trinta) dias para nomear a
complementação dos membros Da Diretoria e/ou departamento.

Art. 39. - A presidéncia da Diretoria poderá exercer mandatos tantas vezes for eleita
Art. 40. - Este Estatuto entrará em vigor a partir do seu registro, revogadas as disposiçõesem contrário .
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PREFEITURA _UNICIPAL o~,~ f
FROMBAS
o futuro se constrói com trabalho

Adrn.: 2009/2012

Lei n° 446 de 15 de setembro de 2010.
"Declara como de utilidade publica municipal a
.Associação dos Moradores de Baixa Renda de.
Trombas e dá outras Providências. "

A Câmara Municipal de Trombas, Estado de
Goiás, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica considerada de utilidade pública,a
Associação dos Moradores de Baixa Renda de Trombas,do Município de Trombas,Estado
de Goiás,com sede nesta cidade e inscrita no CNPJ n009.461.246/0001-35 .Registrada sob
nOR-122,fls. 06 verso,L-A-2 do serviço de Registro de Imóveis desta cidade,em data de
24/Julho/2008.
Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Trombas, aos 15 dias do mês de setembro de 2010.

, .. ,

(é2,;d:- ,,~_
Catarino J~ 6Silva,
Prefeito Municipal; <
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~~ rL<6(l2>V

EU,Hélio Pereira Pinto, RG 286672 CPF 117.352.101-10, residente a Rua Laura Borges

Martins, Qd15 Lt 16 Setor Cruzeiro do Sul, Trombas-GO, Presidente da AMBRET,

Associação dos Moradores de Baixa Renda de Trombas-Go. CNPJ nº09.461.246j0001-
35 declaro, sob pena da lei, que não exerço cargo ou emprego público e nem recebo
remuneração da AMBRET. Declaro ainda estar ciente que a falsidade dessa declaração

configura crime, previsto no art. 299 do Código Penal brasileiro, e resultará na perda

da qualificação como OSCIPda entidade supracitada.

Atenciosamente

Trombas-GO,18 de abril de2015

".J

~
Hélio Pereira Pinto

Presidente da AMBRET



Declaração

~~O\OCO(O\

~.. '..FJ~AS ~9,\<J!~ ~ .K
'<;<\" ,~.'~ ~
.04 LEG\~}»'

EU, Amaro Fernandes, RG 1448359. SSP.GO. CPF218.882.221-00, residente a
Rua Maria Galvão nº 18 Centro, Trombas-GO, Vice Presidente da AMBRET, Associação

dos Moradores de Baixa Renda de Trombas-Go. CNPJ nº 09.461.246/0001-35 declaro,
sob pena da lei, que não exerço cargo ou emprego público e nem recebo remuneração
da AMBRET. Declaro ainda estar ciente que a falsidade dessa declaração configura

crime, previsto no art. 299 do Código Penal brasileiro, e resultará na perda da
qualificação como OSClPda entidade supracitada.

Atenciosamente

Trombas-GO,18 de abril de2015

c~
~ro Fernandes

Vice Presidente da AMBRET
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Declaração ~ 11 ~~ fi) .p.

~~ LEG\?v

Eu Elizabeth Gabriel de Pádua, RG 2.252.114 SSPGO. CPF809.780.531-68 residente a
Avenida Presidente Getúlio Vargas, Qd40Lt 106 Setor Central, Trombas-GO, secretária

da AMBRET, Associação dos Moradores de Baixa Renda de Trombas-Go. CNPJ nQ

09.461.246/0001-35 declaro, sob pena da lei, que não exerço cargo ou emprego
público e nem recebo remuneração da AMBRET. Declaro ainda estar ciente que a

falsidade dessa declaração configura crime, previsto no art. 299 do Código Penal

brasileiro, e resultará na perda da qualificação como OSClPda entidade supracitada.

Atenciosamente

Trombas-GO,18 de abril de2015

.~
Elizabeth Gabriel de Pádua

Secretária da AMBRET
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Declaração ~ ~ 1':r
~~/4l<EG\S\;

Eu Iraa Coelho Martins, RG 2630635-83827 SSPGO. CPF 909.958.641-87, residente a-

Avenida Tancredo Neves, Qd38 Lt 14 Setor Rodoviário, Trombas-GO, Diretora
financeira da AMBRET, Associação dos Moradores de Baixa Renda de Trombas-Go.
CNPJ nQ 09.461.246/0001-35 declaro, sob pena da lei, que não exerço cargo ou
emprego público e nem recebo remuneração da AMBRET. Declaro ainda estar ciente

que a falsidade dessa declaração configura crime, previsto no art. 299 do Código Penal

brasileiro, e resultará na perda da qualificação como OSClP da entidade supracitada.

Atenciosamente

Trombas-GO,18 de abril de2015

~JU?UÃ~~
Irra Martins Coelho Diniz

Diretora financeira da AMBRET
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Declaração ~ 117 .i:
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Eu Ademiro José Narciso, RG342224/2 CPF612.823.321-04, residente a R~..tiIIL£G'i0~~

João Rufino Pereira, Qd07 Lt 02 Setor Cruzeiro do Sul, Trombas-GO, Diretor de esporte

da AMBRET, Associação dos Moradores de Baixa Renda de Trombas-Go. CNPJ nº
09.461.246/0001-35 declaro, sob pena da lei , que não exerço cargo ou emprego
público e nem recebo remuneração da AMBRET. Declaro ainda estar ciente que a

falsidade dessa declaração configura crime, previsto no art. 299 do Código Penal

brasileiro, e resultará na perda da qualificação como OSClPda entidade supracitada.

Atenciosamente

Tr?z::~&.~éJ
tI'-/:emiro José narciso

Diretor de esporte da AMBRET
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Declaração ~ t .j~.... ~
"',q LEG\S\""r'

Eu Sandro Pereira da Silva, RG416041.8 CPF943.671.831-;49, residente a avenida dona
Lídia, Qd16 Lt 24 Setor Cruzeiro do Sul, Trombas-GO, Diretor de Comunicação Social da
AMBRET, Associação dos Moradores de Baixa Renda de Trombas-Go. CNPJ nQ

09.461.246/0001-35 declaro, sob pena da lei, que não exerço cargo ou emprego
público e nem recebo remuneração da AMBRET. Declaro ainda estar ciente que a

falsidade dessa declaração configura crime, previsto no art. 299 do Código Penal

brasileiro, e resultará na perda da qualificação como OSCIPda entidade supracitada.

Atenciosamente

~:::,;/~bri1!?lJ~~J~6
Sandro Pereira da Silva

Diretor de Comunicação Social da AMBRET
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Eu, Benedita Ferreira Lira, RG 1.198712 CPF 233.493.951-04, residentea av ~ a t" 1
RaimundoFonseca Lemos, Qd36 Lt 06 Setor Rodoviario, Trombas-GO, Diretora~.11 . .......;:."", LEG\'::>":

Conselho Fiscal da AMBRET, Associação dos Moradores de Baixa Renda de Trombas-

Go. CNPJnº 09.461.246/0001-35 declaro, sob pena da lei I que não exerço cargo ou
emprego público e nem recebo remuneração da AMBRET. Declaro ainda estar ciente

que a falsidade dessa declaração configura crime, previsto no art. 299 do Código Penal

brasileiro, e resultará na perda da qualificação como OSCIPda entidade supracitada.

Atenciosamente

Trombas-GO,18 de abril de2015

.~
Benedita Ferreira Lira

Diretora do Conselho Fiscal da AMBRET

~_ __ ,__. ~ I.
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Eu, José Carlos Pinto, RG38848354 SSPGO. CPF101.986.881-49 residente a Rua laur ~ \.. ft ,/".!l
Borges Martins, Qd 15 lt 16 Setor Cruzeiro do Sul, Trombas-GO, Diretor do Conselho ~~ 11lBG~\>~

Jurídico da AMBRET, Associação dos Moradores de Baixa Renda de Trombas-Go. CNPJ

nº 09.461.246/0001-35 declaro, sob pena da lei, que não exerço cargo ou emprego
público e nem recebo remuneração da AMBRET. Declaro ainda estar ciente que a

falsidade dessa declaração configura crime, previsto no art. 299 do Código Penal

brasileiro, e resultará na perda da qualificação como OSCIPda entidade supracitada.

Atenciosamente

Trombas-GO,15de abril de2015

.~~Mkk:;
José Carlos Pinto

Diretor do Conselho Jurídico da AMBRET
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Deputado Helio de Sousa
Gabinete Presidência - 031

---------~---,-------------------------. !'~PROJETO DE LEI N° 01DEJ,b DE. ';j/l'~DE 2.015.

"

-APROVADÕ P/~EUfÃT~J\Rf!l!E~ljrE \
A PUBLICAÇÃO E, POSTl::~{ORII~cNTE .
A COMISSÃO DE CONSTo, JUSTiÇA

.~~E C. O / 07_ /2ojl

Declara de Utilidade Pública a entidade

que especifica Associação dos Moradores

de Baixa Renda de Trombas - GO

(AMBRET).

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs, nos termos do artigo 10 da

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

"Art. 10 Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Moradores de Baixa

Renda de Trombas-OO (AMBRET), inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), sob o nO

09.461.246/0001-35, com sede no município de Trombas ~ 00."

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A
Palácio Alfredo Nasser, Alameda dos Buritis n.231, Setor Oeste

CEP: 74.019-900 - Goiânia - Goiás



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Deputado Helio de Sousa
Gabinete Presidência - 031

JUSTIFICATIVA

A Associação de Moradores de Baixa Renda de Trombas-GO, pessoa jurídica de direito privado,

sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Trombas - GO, situada na Rua Antônio Romeiro, Qd 56,

Lt. 18, nO83, Setor Rodoviário, Trombas-GO, constituída em 13 de fevereiro de 2008, CNPJ sob o número

09.461.246/0001-35, está em pleno e regular funcionamento, cumprindo suas finalidades estatuárias.

A AMBRET tem como principal finalidade defender os interesses de seus associados,

reunindo fundos financeiros para que sejam atendidas as necessidades imediatas de seus membros,

concedendo cursos profissionalizantes, orfanatos, asilos, reforços escolares, questões de saúde e

entre outras.
Deste modo, o sindicato tem como prerrogativa proteger os direitos e representar os

interesses de sua categoria, tanto quanto perante as autoridades administrativas e judiciárias; tanto

na área social de sua comunidade.
Por todos os motivos expostos, espero o apoio dos ilustres pares para a aprovação da

presente matéria.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Palácio Alfredo Nasser, Alameda dos Buritis n.231, Setor Oeste

CEP: 74.019-900 - Goiânia - Goiás


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028

